
Quarta-feira, 7 de Dezembro «Je 1949 

í A r t i g o 3.o — C o m os recursos provenientes das r e d u 
ções feitas pelo ar t i go anter ior , f i c a m suplementadas n o 
mesmo orçamento, verba, código e dependência nele m e n -

) «ionadas as dotações seguintes: 
,< Cri 

• V E R B A N. 295 
t M a t e r i a l e Serviços 
; * . 4 7 , 3 3 — M a t e r i a l de Consumo 

30 — Custe io , manutenção e conserva 
ção 

364 — Veículos, semoventes e a r r e i a m e n -
tos . . 450.000,00 

r 369 — Vas i lhames e embalagens . . 100.000,00 
«si.47.4 4 — Despesas D ive rsas 

40 — Gastos gerais 
404— Jo rna i s , rádio-difusão, publicações 

e encadernações .. ' 43.000,00 
43 — Comunicações e t ransportes 

; 431 — Transpor tes 26.000,00 

Total C r i 619.000,00 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará e m vigor n a data 
He sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 6 de 
dezembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
l Herbert M a y a de Vasconcel los 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
003 Negócios do Governo , aos 6 de dezembro de 1949. 

Cassiano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l . 

t D E C R E T O N . 18.984, D E G D E D E Z E M B R O D E 1949 

Altera as tabelas explicativas do orça
mento vigente. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que l h e são 

! confer idas por l e i . 
Dec re ta : 

!' A r t i g o l.° — P i c a t r ans f e r i da dentro d a verba n . 19 
d a alínea 311 — Café e açúcar — código gera l 8.02.3. ' 

; consignação 3 e subconsignação 31, p a r a a alínea 300 — 
Impressos e pape la r i a — do mesmo código gera l e c o n 
signação e subconsignação 30, a importância de C r $ 
14.400,00 (quatorze m i l e quatrocentos c ruze i ros ) . 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau l o , aos 6 de 
dezembro de 1949. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Synesio -Rocha 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado 
Sos Negócios do Governo , aos 6 de dezembro de 1949. 

Cassiano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l . 

D I Á R I O O F I C I A L 
do EUado de São Paul» IS. Vi do Br atui 

D E C R E T O N . 18.988, D E 6 D E D E Z E M B R O D E 1949 

A l t e r a as Tabelas Explicativas do orçamento 
vigente. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas por l e i , 

Decreta: 
A r t i g o l . o — P i c a c r i a d a n a verba n . 132-8-26-0-0 — 

"Pes soa l F i x o " — 0 1 ' — Venc imentos e remunerações — 
a alínea 012 "Funções g ra t i f i c adas " , c om a dotação de 
C r $ 9.000,00 (nove m i l c ruze i ros ) . 

A r t i go 2.o — A despesa o r i u n d a d a re fe r ida criação, 
será a t end ida med iante transferência de i g u a l importân
cia da alínea 052 — " P e l a prestação de serviços ex t raor 
dinários" — da mesma ve rba . 

A r t i g o 3 .o — Es te Decreto entrará e m vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau l o , aos 6 
de dezembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . 
Flodoardo Gonçalves Maia. 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 6 de dezembro de 1949. 

Cassiano Ricardo — D i r e t o r G e r a l . 

PALÁCIO DO G O V E R N O 
RESOLUÇÃO N . 255, D E 6 D E D E Z E M B R O D E 1949 

a m . «VJ A n o 59.0 

D E C R E T O N . 18.985, D E 6 D E D E Z E M B R O D E 1949 

Suplementa dotação no orçamento d a 
Caixa Beneficente da Guarda Civil de São 
Paulo, aprovado pelo decreto n. 18.535, de 
25-3-49. 

r A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são 
confer idas por le i , 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a m suplementadas as seguintes verbas 

ao orçamento vigente d a C a i x a Benef icente d a G u a r d a 
C i v i l de São P a u l o , como a seguir se d i s c r i m i n a : 

VERBA N. 1 , 
2-1 Pessoa l 
2-1-2 Consignação h . 2 — Pessoa l V a 

riável 
8-1-2-02 Subconsignação n . 2 — Assistên-

- c i a Médica 
1 — Gratificação ao médico D i 

retor Clínico 20.400,00 

VERBA N. 5 
2-5 M a t e r i a l e Serviços 
2-5-1 Consignação n . 1 -r- M a t e r i a l de 

• Consumo — 
8-5-1-01 Subconsignação n. 1; — . A d m i n i s 

tração 
3 — M a t e r i a l de l impeza 1.000,00' 
3 — M a t e r i a l de consumo não c l as 

s i f icado 15.000,00 
8-5-1-02 Subconsignação n . 2 — Assistência 

Médica 
4 — M a t e r i a l de consumo não c l as 

s i f icado 5.000,00 
8-5-2 Consignação n . 2 —- Serviços D i 

versos 
8-5-2-01 Subconsignação n. 1 — A d m n i i s - ... . . . . 

tração " 7 ' ''" ' * • 
1 — Conserto de máquinas de es

crever 1.500,00 
3 — Passes de bonde e selos . . . 700,00 
5 — Serviços não classi f icados . . 10.000,00 

8-5-2-02 Subconsignação n . 2 — Assistén-
1 c i a Médica 

1 — Consu l tas a , médicos espe
c ia l i s tas forá do r quadro 6.000,00 

2 — Alugue is de autos; de praça.. 3.000.00 
4 — Água, l u z e pás ,. i 2.500,00 
5 — Socorros médicos de urgên

c i a e remoções 88.000,00 
6 — Serviços não classi f icados . . 60.000.00 
7 — Transfusão de sangue, análi

ses clínicas e r a d i o s c o p i a . . . . 20.000,00 

VERBA N. 6 
8-8 Assistência Soc i a l 

1 — Med i camento p a r a a clínica 
d a criança 86.000,00 

2 — Medicamentos diversos . . . . . 37.000,00 
4 — Internações (Amigdal i te ) . . . 2.000,00 
6 — Auxílios de emergência 30.000,00 

Ar t i go 2.° — A despesa cora as suplementações de que 
t r a t a o art igo 1.°, no t o t a l de CrS 388.100,00 (trezentos e 
o i t en ta e oito m i l e c em cruzeiros) , será coberta com os 
recursos do " s u p e r a v i t " previsto -no orçamento vigente. 

A r t i go 3.° — fiste decreto entrará em vigor n a . da ta 
de sua publicação, revogada? as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São P a u l o , aos 6 de 
dezembro de 1949. , 

ADHÉMAR D E B A R R O S . , . 
i Frodòàfdo Gonçalves 'Maia '"'• 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a Gei;a,l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios dd Gove rno ; aos 6 de dezembro de 1949. 

•Cassiano R i c a r d o — Di re to r 1 G e r a l , 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições ' e -
gais, 

C O N S I D E R A N D O a a l t a significação que terá p a r a a 
história de São P a u l o e do B r a s i l a construção do m o n u 
mento ao Apóstolo São Pa,ulo, n o a l to do massiço do J a -
raguá, como marco comemorat ivo do 4.o Centenário de 
São P a u l o ; 

C O N S I D E R A N D O que a aquisição d a F a z e n d a J a r a -
guá l evada a efeito pelo Gove rno do Estado em v i r t u 
de do decreto n . 10.877, de 30 de dezembro de 1939, teve 
por f ina l idades precípuas, a l e m d a sa l vaguarda daquele p a 
trimônio histórico da nac iona l idade , berço do c ic lo eco
nômico do ouro no B r a s i l , marco zero das Bande i r as , — 
as constantes dos considerandos do refer ido decreto quais, 
se jam a d a construção no a l to do mor ro do Ja-aguá do 
monumento ao Apóstolo São Pau l o , a instalação de u m 
Darque zoológico n a f loresta e lagos c ircunjacentes, do 
M u s e u das Bande i r a s no velho solar do bande i rante A f o n 
so üa i -cunha e de todos os demais me lhoramentos cons
tantes do P l a n o de Me lho ramen tos e Urbanização do 
Jarag.uá; 

C O N S I D E R A N D O que a realização in t eg ra i desse 
p lano, dotará a nossa população, pa ra seu recreio e t u 
r ismo, de belíssimo e apraziveP loca l c om excelente c l i m a , 
paisagem opulenta e des lumbrante pano rama , a pouca d i s 
tância do centro da cidade, onde a pa r d a rememoração 
dos fatos históricos l igados ao bande i r i smo pau l i s ta , po
derá também aur i r úteis ens inamentos sobre a f l o ra e 
faunas brasílicas; 

C O N S I D E R A N D O que ohra de ta l relevância e s i gn i 
ficação deva ser rea l i zada, de preferência, como f ruto da 
cooperação da colet iv idade pau l i s ta , que, ass im, em amplo 
mov imento de c iv ismo, eminentemente popular , a exem
p lo de outros do passado, legará às gerações v indouras o 
testemunho magestoso e imperecível da fé dos paul istas, 
de aut rora e de hoje, nos seguros destinos de nossa pátria 
e de seu acendrado sent imento de cristão; 

C O N S I D E R A N D O que a realização de t a l vu l to não 
pode e não deve sofrer re tardamentos burocráticos, eis que 
já nos encontramos mu i t o próximos da da ta comemora 
t i va do 4.o Centenário de São P a u l o ; 

C O N S I D E R A N D O que para a realização segura e em 
tempo u t i l de tão patriótico empreendimento, é de toda a 
conveniência que as providências re la t ivas à sua objetíva-
ção se jam conf iadas a pessqas de notória boa vontade e 
idoneidade e representat ivas da colet iv idade paul i s ta , c om 
a necessária cooperação dos poderes públicos; 

C O N S I D E R A N D O ser imprescindível a me lho r i a ""as 
vias de acesso ao Parque ao a l to do massiço do Jaraguá; 

C O N S I D E R A N D O que se t o r n a necessária a rees t ru
turação da Comissão constituída pe la Resolução n . 170, 
de 13 de ma io de 1947; 

Reso lve : 
A r t i go l . o — F i c a constituída u m a comissão, compos

t a de v inte e u m membros, para promover a obtençã; e 
arrecadação dos fundos necessários, realização das obras e 
providências concernentes à construção do monumento ao 
Apóstolo São P a u l o n o a l to do massiço do Jaraguá e to 
das as demais at inentes ao p lano de me lhoramentos e u r 
banização do Parque Jaraguá, já aprovados pelo G o v e r n o ; 

Ar t i go 2.o — Os membros da comissão serão esco lh i -
I dos pelo Governo dentre pessoas de no ta r i a idoneidade 

representat iva da colet iv idade de São P a u l o e dentre f u n 
cionários das Secretar ias de Estado e d a Pre f e i tu ra M u 
n i c i p a l ma i s d i re tamente l igados à realização daquelas o-
bras ; 

Parágrafo único — A Comissão elegerá dent re os seus 
membros « m Presidente, u m vice-Pres idente , u m Secretá
r io e u m Tesoure i ro ; 

Ar t i go 3.o — A comissão terá poderes executivos, e 
a m p l a l iberdade de ação p a r a a realização de suas f i n a l i 
dades; 

A r t i g o 4.o — A comissão terá u m a D i r e t o r i a execut iva 
composta de 5 (cinco) de seus membros, escolhidos pelo 
Governo , e que se incumbirá da execução de suas de l ibera
ções, da superintendência da c a m p a n h a de obtenção de 
fundos, d a realização e fiscalização das obras; 

A r t i go 5.0 — A comissão proporá ao Governo a desa
propriação das áreas de terreno que se t o rnarem necessá-
r ias pa ra a realização de seus t raba lhos ; 

Ar t i go 6.o — A comissão organizará o seu regu lamen
to in te rno dentro do prazo de 30 dias e se reunirá mensa l 
mente ou quando especialmente convocada pelo P r e s i 
dente; 

A r t i go 7.o — ' O próprio estadual denominado Fa z enda 
Jaraguá, ass im como os funcionários ne l a lotados e as 
verbas orçamentárias que lhe forem atribuídas, são postos 
ã disposição da Comissão, durante o prazo que for necessá
r io , p a i a que ne la se jam executadas as obras do M o n u m e n - , 
to ao Aposto lo São Pau lo e os melhoramentos cohstjantes 
do P i a n o de Urbanização do Jaraguá; 

Ar t i go 8.0 — Pelo D . E . R . será fe i ta a construção do 
r a m a l d a auto-es t rada A n h a n g u e r a , c om a l a r g u r a e p a v i 
mentação adequadas, que par t indo daque la auto-estrada, 
prossiga pelo vale do Ribeirão Verme lho até alcançar o 
A l t o do maciço do Jaraguá (base do P ico ) — dé acordo 
com os estudos e levantamentos em parte já feitos; 

A r t i go 9.0 — Pe la Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a deverá ser 
determinado, c om urgência, o pro longamento da ' l i n h a de 
luz e força de V i l a P i r i t u b a até a Fazenda Jaraguá ao l o n 
go da estrada do Fidélis, de acordo com os orçamentos já 
apresentados pe la T h e São P a u l o T r a m w a y L i g h t a n d P o 
wer Co., e dentro das verbas jã votadas; , i ' 

Ar t i go 10 — Os Depar tamentos das Secre tar ias ; de E s 
tado e da Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de São P a u l o prestarão à 
Comissão e sua D i r e t o r i a Execu t i v a o auxílio;6 assistência 
que lhe f o ram so l ic i tados; r t 

Ar t i go 11 —'"A comissão enviará ao Governador,; dq E s 
tado relatório semestral do andamento dos tÍ5a|iaih.<èS ( e 
respect iva prestação de contas. 

A r t i go 12 — E s t a Resolução entrará em vigor n a d a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 6 do 
dezembro da 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado 

dos Negócios do Governo , aos 6 de dezembro de 1949. 
Cass iano R i c a r d o — D i r e to r G e r a l . 

D E S P A C H O S P R O F E R I D O S P E L O G O V E R N A D O R , E M 
1.0 D O C O R R E N T E 

G O . - 497-49 — re f . 3635-49—ST. , e m que O t a c l l i f 
L eme A tanaz i o , esc. classe " J " , lotado n a Divisão Régio» 
n a l do T raba lho , de S . José do R i o Pardo , so l i c i ta c o n -
cessão de a juda de custo : — " A u t o r i z o Cr» 800,00 (oito» 
centos c r u z e i r o s ) " . 

G G . 1341-48 — re f . 2249-47—SG. , sobre efetivação de 
Hélio R a m o n d a , como po l i c i a l d a Polícia Espec ia l de São 
P a u l o : — "Expeça-se o título de efetivação do interessado 
em cargo de ca r r e i r a de Servente, de acordo com o disposto 
no a r t . 53, § 3.0 do dec . l e i 14.138-44 combinado c o m o 
ar t . 16 do decreto 10.333-39. — A Secre tar ia d a Segurança 
para prov idenc iar o necessário exped i en t e " . 

G G . 1640-38 — ref . 874 -48—SG. , e apenso, e m que 
Franc isco F e r r e i r a C i n t r a , e outros, f u n c . lotados no D e p . 
da Rece i ta , p l e i t e i am reclassificação n a car re i ra de enge
nhe i ro : — " A Secre tar ia da F a z e n d a p a r a de t e rminar os 
estudos necessários a f i m de que, n a reorganização do seu 
Quadro de servidores, r egu lar i zar a situação dos in teressa
d o s " . 

2-XI I -1949 
G G . 75-48 — em que G i o v a n n i Barbe r i o p le i t e ia n o . 

meação p a r a o cargo de enfermeiro do Depar tamento d * 
Saúae do E s t a d o : — " O interessado deverá aguardar opor 
t u n i d a d e " . 

G G . 1522-49 — e m que L u c i a n o Sábio, sargento d a 
Força Púbbca do Estado , p ie i te ia concessão de ma is a 6.a 
parte de seus venc imentos : — " I n d e f e r i d o . O benefício 
concedido pelo art igo 98 d a Constituição do Estado, não 
a " n g e o presente c a s o " . 

G G . 1787-48 — ref . 6657-47—SG. , e apenso, em qu« 
Benedi to V i e i r a F i l h o , escrivão de polícia, p le i te ia paga
mento de a juda de custo : — " A u t o r i z o C r $ 400,00 (quatro» 
centos c r u z e i r o s ) " . 

G G . 1796-48 — re f . 6557-47—SG. , sobre pagamento 
de a juda de custo a P l i n i o S i l v e i r a , escrivão de po l i c i a r e 
movido de sede: — " A u t o r i z o C r $ 250,00 (duzentos e c i n 
quenta c r u z e i r o s ) " . 

G G . 2532-48 — re f . 159.642-48—SJ., em que o B e l . 
Aderson Perdigão Nogue i ra Juite de D i r e i t o d a 8 .a V a r a 
C r i m i n a l , recorre de desp. que lhe inde fer iu pedido de c o n 
cessão de ma is a 6.a parte dos venc imentos : — " A v is ta 
do título de liquidação de tempo de serviço apresentado 
pelo d r . Aderson Perdigão Nogue i ra , encaminhe-se o p r o 
cesso à Secre t r ia da Justiça p a r a as providências, s i ocorrer 
a hipótese de ter completado 25 anos ds efetivo exercício 
p a r a fazer j u z ma is a 6 .a parte de seus v e n c i m e n t o s " . 

U N I V E R S I D A D E D E SÃO P A U L O 

R E I T O R I A 

Depa r t amen to de Administração 

Proeív-us que a Divisão de Contab i l idade , encam inha à , 
Tesoura r i a C e n t r a l , p a r a pagamento : 

RELAÇÃO N. 123 
Diversos : 
12.566-49 — V . 9 5 . G — 210 — P r o f . Gae tano D e l 

Vecch io e outros — 10.000,00. 
A d i a n t a m e n t o s : 
12.402- 49 — A.3 .A. — 20 — P r o f . A n t o n i o A . S . A-

m o r a — 1.200,00. 
12.403- 49 — A . 3 . A . — 20 — I d e m — 600,00. 
12 415-49 — A . 3 . A . — 20 — Idem — 2.000,00... 
Fornecedores : 
10.829-49 — B y i n g t o n e G i a . — 320,00. 
10.831-49 — Tecnocop ia L t d a . — 1.380^00.. 
10.833-49 — I d e m — 1.980,00. 
10.835-49 — W . Nunes — 2.000,00. 
10.877-49 — Addressograph-Multigraptí do 3 r a s h , o . 

^ 555 4Q. 
10.946-49 — N. Bev i l a cqua e F i l h o L t d a . — 1.980,00. 
10.948-49 — A o Boticão U n i v e r s a l L t d a . — 350,00. 
11.608- 49 — A . 4 . K . — 230 — An ton i o K a d u n c —> 

12.75420. 
11.609- 49 — A . 4. K . — 230 — Idem — 6.856,50. 
11.610- 49 — A . 4. K . — 230 — I d e m — 31.504,30. 
11.611- 49 — A . 4 . K . — 230 — I d e m — 38.136,30. 
I . 612-49 — A . 4 . K . — 230 — I d e m — 6.345,40. 
I I . 394-49 — C . 1 8 . C — 230 — Colassuono e C i a . L t d a . 

— 95,00. 
11.810-49 — E . 2 6 . E — 230 — E r i c h E i c h n e r e C i a . 

L t d a . — 702,90. 
11.380- 49 — F . 3 1 . S — 230 — F r a n z S t u r m e C i a . 

U d a . — 3.179,90. 
11.381- 49 — F . 3 1 . S — 230 — I d e m — 642,50. 
11.382- 49 — F . 3 1 . S — 230 — Idem — 5.930,10. 
11.887-49 — G . 3 2 . G — 222 — T h e S a n P a u l o G a z 

C o . L t d . — 2.037,00. 
11.390- 49 — G . 3 6 . J — 230 — G u i l h e r m e J . K o h l e 

C i a . L t d a . — 1.710,70. 
11.391- 49 — G . 3 6 . J — 230 — Idem — 832,80. 
11.392- 49 — G . 3 6 . J — 230 — I d e m — 69850. 
11.395-49 — K . 4 2 . K — 230 — K a r t r o S . A . — I m 

por tadora e D i s t r i b u i d o r a — 158,40. 
11.690- 49 — K . 4 2 . K — 225 — Idem — 1.158,30. 
11.804- 49 — P . 7 1 . D — 230 — P r a d o D a n t a s L t d a . —» 

693,00. 
11.805- 49 — P . 7 1 . D — 230 — I d e m — 2.114,60. 
11.839-49 — S . 8 9 . B — 222 — T h e S o u t h e r n B r a z i l 

E l e t r i c C o . L t d . — 9.236,00. 
11.337-49 — S . 8 9 . P — 225 — Soe . de Produtos C o l -

me ina L t d a . — 1.663,60. . 
11.688-49 — S . 8 9 . S — 230 — Somex Comércio e I n 

dústria Exce ls ior S . A . —- 1.881,00. 
11.691- 49 — S . 8 9 . S — 230 — I d e m — 990,00. 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO INTERIOR 
D E C R E T O S D E 6 D O C O R R E N T E 

E x o n e r a n d o : 

o s r . J a y m e de P a u l a F r e i t a s do cargo de servente, 
classe " F ' V d a P P — I I I — Q S J N I . lo tado n a Secretar ia de 
Estado, em v i r tude de sua nomeação pa ra outro cargo; 

o s r . J e ronymo André Maga ian i do cargo de Juiz do 
casamentos d o d is t r i to de São Be rna rdo do C a m p o comar
c a de São P a u l o ; 

a pedido, o s r . S e r a p h i m Conceição do cargo de ad jun 
to de curador de casamentos do d is t r i to de Monte Azu l 
Pau l i s t a , comarca de Bebedouro, nos termos do a r t . 93, § 
l.o, l e t ra " a " dq dec-tei 12.273, de .28-10-41. 

Concedendo ã aposentador ia requer ida pelo. sr Pedre 
Arau jo G u a r i t a , escrevente, padrão " M " do Quadro da 

.Justiça,, iQtadoi no cartório do l .o d is t r ibu idor e. contadot 
do F c r u m C r i m i n a l d a comarca de São Pau lo , por coutai 

IniDicnsa ÒRcial 


